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CONTRAT0 DE PROGRAMA N°. 02/2020.

CONTRATO  DE PROGRAMA,  QUE  TRANSFERE  A  GESTÃO
PARA 0  DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E  SERUÇOS NA
POI.ICLÍNICA  REGIONAI.  DA  IBIAPABA  Dr.  Frmcisco
Edvaldo Coêlho Moita, CELEBRADO ENTRE 0 ESTADO DO
CEARÁ,  ATRAVÉS DA SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE
-    SESA,    OS    MUNICÍPIOS    DE    CROATÁ,    CARNAtJBAL,
GUARACIABA   DO   NORTE,    IBIAPINA,    SÃO    BENEDITO,
TIANGUÁ, UBAJARA, VIÇOSA DO  CEARÁ, E 0  CONSÓRCIO
PÚBHCO DE SAÚDE DA IBIAPABA-CPSI, PARA PRESTAÇÃO DE

à¥L¥á§EPs¥Hs:A£LSEPNE£sAz¥cEfiNAzs£E#RiâssTftEâàN:â
CONTRATUAL.

Pelo presente instrumento,  o Estado do  Ceará, por intermédio  da

Secretaria  da  Saúde  do  Estado  -  SESA,  com  sede nesta  capital na Av.
Almirante Barroso, n° 600, Praia de lracema, inscrita no CNPJ/MF sob o

No.   07.954.571/0001-04, neste ato representado pelo  seu Secretái'io  da

Saúde, Carlos Roberto Martins Rodrigues Sobrinho, RG n° 2007430212-

9  e  CPF n°  321.383.503-04, residente  e  domici]iado  em Fortaleza -CE;  o

Município Croatá, pessoa juridica de direito público intemo, inscrito no
CNPT n° 10.462.349/0001-07, com sede estabelecida na Rua Manoel Braga

N°.  573r,  Caroba,  CEP:  62.390-000,  neste  ato  representado  pelo Prefeito

Municipal,   Sr.   .  Antôrio  Ribeiro   de   Sousa,   CPF   456.557.403-97;   o

Münicípio  de  Carnaubal,  pessoa  juídica  de  direito  público  intemo,
-  inscrito no  CNPJ n° 07.523.186/0001-02,  com sede estabelecida na Rua.

Presidente Médici,  167,  Centro  CEP:  62.375-000, neste  ato representado

pelo  Prefeito  Municipal,   Sr.  Antõnio  Ademír  Bamoso  Martins,   CPF
058.034.623-49;  o  Município  Guaraciaba  do  Norte,  pessoa juídica de
djreito público interno, inscrito no CNPJ do MF sob o n° 07. 5 69.205/0001-

31, com sede na Avenida Monsenhor Furtado, n° 55  -Centro, Münicípio

de  Guaraciaba do NOTte, Estado  do  Ceará,  neste  ato representado  pelo

Prefeito Müiiicipal, Sr. Antônio AdaíI Machado Castro, CPF 213. 524.883-

53;  o Mtmicípio de lbiapina, pessoa juídica de dii.eito público intemo,
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inscrito no  CNPJ  do  MF  sob  o n°  07.523.186/0001-02,  com  sede  na Rua

Moisés Aarão, s/n - Centro, município de lbiapina, Estado do Ceará, neste

ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  Antônio  Leandro  Gomes

Linhares,  CPF  003.781.613-69;  o  Município  de  São  Benedito,  pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no  CNP] n° 07.778.129/0001-

74,  com  sede  estabelecida  na  Rua  Paulo  Marques  N°.   378  -  Centro,

município de São Benedito, Estado do Ceará, neste ato representado pelo

Prefeito   Municipal,   Sr.   Gadiel   Gonçalves   de   Aguiar   Paula,   CPF   n°

769.678.683-87;  o  Município  de  Tianguá  -  pessoa  jurídica  de  direito

público    interno,    inscrito    CNPJ    n°    07.735.178/0001-20,    com    sede

estabelecida na Av. Moisés Moita N°.  785, Planalto, Município de Tianguá,

neste   ato   representado   pelo   Prefeito   Municipal,   Sr.   Municipal   Luiz

Menezes de Lima,  CPF 066.531.627-53;  o Município  de Ubajara, pessoa

jurídica  de  direito  público  interno,  inscrita  no  CNPT  do  MF  sob  o  n°
07.735.541/0001-07, com sede no endereço Rua Juvêncio Pereira, n°  514
-Centro, município de Ubajara, Estado do Ceará, neste ato representado

pela Secretária Municipal de  Saúde,  Sra. Miria Eugênia Holanda Aguiar,
CPF n° 929.051.963-00; o Município de Viçosa do Ceará, pessoa jurídica

de  direito público interno, inscrita no CNPJ n°  10.462.497/0001-13,  com

sede  estabelecida  na  Rua  Silva  Jardim  N°.  436,  Centro,  o  endereço  Rua

Silva Jardim, S/N,  Centro, Município de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará,

neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  José  Firmino  de

Arruda, CPF 070.796.803-87; doravante denominados CONTRATANTES;

e, de outro lado o CONSÓRCI0 PÚBLIC0 DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO

DE  CONSÓRCIO PÚBIICO DE SAÚDE DA IBIAPABA - CPSI,  Pessoa Jurídica

de  Direito  Público  lnterno,   de  natureza  autárquica  e  interfederativa,

inscrito no CNPJ do MF sob o n° 11.201.107/0001-80, na Rodovia CE-187,

KM  02,  Bairro  Frecheiras,  Tianguá-CE,  CEP  62.320-000,  no  Município  de

Tianguá, Estado do Ceará, neste ato representado por seu Presidente, Sr.

Renê  de  Almeida  Vasconcelos,   CPF  n°  005.841.813-02,  residente  e

domiciliado   na   cidade    de   Ubajara,       Estado    do    Ceará,    doravante

denominado CONTRATADO; resolvem celebrar o presente CONTRATO

DE  PROGRAMA,  para  prestação   de   Serviços  Públicos   de   Saúde,  nas

diversas áreas da atenção à saúde especializada, no âmbito do território
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dos Municípios e Regiões de Saúde mediante condições estabelecidas nas

Cláusulas seguintes:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

CIAUSULA PRIMEIRA -  Contrato  fundamenta-se  nas  diretrizes  do  SUS

estabelecidos  na  Constituição  Federal  (artigos  196  a  200),  Lei  8.080/90,

regulamentado   pelo   Decreto    7.508/2011,   Lei   8.142/1990   e    outras

normatizações     estabelecidas,     Lei     n°.      11.107/2005,     Decreto     n°.

6.017/2007;   Lei   8.666,   de   21   de  junho   de   1993,   Lei   Complementar

141/2012,  Lei  Federal  4.320/64,  normas  gerais  e  específicas  do  Direito

Financeiro,     Contrato  de  Consórcio  Público  Ratificado  pelos  poderes

legislativos municipais, por meio das Leis Municipais Camaubal O.ei N° 82,

de 10 de março de 2009), Croatá (Lei N° 277, de 30 de abrfl de 2009), Guaraciaba

do Norte (Lei N° 912, de  17 de março de 2009), Ibiapina (Lei N° 443, de 03 de

junho de 2009), São Benedito O.ei N° 679, de 30 de abril de 2009), Tianguá 0.ei

N° 542, de 06 de maio de 2009), Ubajara üei N° 846, de Os de maio de 2009) e

Viçosa do Ceará 0.ei  N° 542, de ls de maio de 2009),  e,  e Lei Ratificadora do

Estado  do  Ceará  n°  14.458/09,  de  15  de  setembro  de  2009,  e    Lei  n°

17.006,  de  30  de  setembro  de  2019,  que  dispõe  sobre  a  integração,  no

âmbito do Sistema Único de Saúde-SUS, das ações e dos ser\úÇos de saúde

em Regiões de Saúde no Estado do Ceará, e outras normas pertinentes.

DIRETRIZES GERAIS

CI.ÁUSUIA  SEGUNDA  -  Os  Consórcios  de  Saúde  do  Ceará  integram  o

Sistema Único de Saúde, suas ações e serviços de saúde serão executadas

em consonância com as diretrizes do SUS e normas estabelecidas.

Subcláusula Primeira - Aplica-se aos consórcios de saúde o princípio da

direção  única,  e  os  respectivos  atos  constitutivos  disporão  sobre  sua

observância.
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Subcláusula Segunda - A Policlínica é componente da Redes de Atenção

à  Saúde,  gerenciada  pelo  consórcio  público  de  saúde,  em  especia]  na

retaguarda aos procedimentos especializados demandados pelas equipes

de saúde da Estratégia Saúde da Fainília.

Subcláusula Terceira - Os Consórcios Públicos observarão as normas de

direito  público no  que  concerne  à realização  de licitação,  celebração  de

contratos, admissão de pessoal e à prestação de contas.

Subcláusula  Quarta  -  Os  consórcios  poderão  desenvolver  outras  ações

intersetoriais, relacionadas à saúde e de interesse à saúde.

Subcláusula   Quinta  -  As   funções   de   Direção   e   de  Assessoria   serão

preenchidas  por  critérios  técnicos,  tais  como:  competência  técnica,  por

profissionais de nível superior, com experiência comprovada na Gestão e
ou Saúde Pública e referendados em Assembleia Geral.

DO OBJETO

CIÁUSULA TERCEIRA - Constitui objeto  deste Contrato  de Programa a

execução   de   Serviços   Públicos   de   Saúde   Especializados,   no   limite

territorial do município e região de saúde da lbiapaba, pelos Contratantes

da  gestão  da  Pohclínica  Regional  da lbiapaba Dr.  Francisco  Edvaldo  Coêmo

Müta,  localizada  na  Cidade  de  Tianguá,  Unidade  integrante  da  Rede

própria da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará (SESA).

Subcláusula  Primeira  -  São  pai.tes  integrantes   deste   CONTRATO  DE

PROGRAMA,   independentemente    de    transcrição,    os    anexos    abaixo

relacionados:

ANEXO  I  -  PROCEDIMENTOS  SEGUNDO  AS  REDES  DE  ATENÇÃO  E
RISCO À SAÚDE (PGASS CEARÁ 2019):

ANEXO   11   -   SERVIÇOS   DEFINIDOS   E   ESTRUTURADOS   CONFORME
NECESSIDADE      REGIONAL      E      RESPECTIVOS      POTENCIAIS      DE
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PRODUÇÃO.

ANEX0 111 - SERVIÇOS DEFINIDOS E ESTRUTURADOS PEL0 PROGRAMA
COM RESPECTIVOS POTENCIAIS DE PRODUÇÃO POR MUNICÍPIO.

ANEX0 IV - INDICADORES DE RESULTADOS E PERI0DICIDADE (IDG).

ANEXO V - AVALIAÇÃO DO  CONTRATO, METAS E INDICADORES DE
PRODUTIVIDADE E QUAI.IDADE

Subcláusula Segunda  -A revisão da prestação de serüços do contratado

(Anexo 1) dar-se-á a partir de Janeiro de 2020, que poderá estabelecer nova

Pi.ogramação    Pactuada    Consorcial    -    PPC,    metas    e    resultados    do

Contratado (Anexo 111),  onde  serão avaliados pela Assembleia Geral,  com

base em parecer da Comissão de Avaliação e do Conselho Consultivo, que,

na constatação de possíveis inconsistências na execução deste  contrato,

poderão ser revistos.

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PEL0 CONTRATADO

CIÁUSULA QUARTA - A prestação de serviços pelo contratado  dar-se-á

por meio de pactuação entre os entes consorciados e metas estabelecidas,
estabelecidas   de   acordo   com   as   necessidades   identificadas   e   perfil

epidemiológico   e  Diretrizes  Prioritárias   de   Saúde,   estabelecidas  pelo

Gestor do SUS Estadual.

DAS 0BRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES D0 CONTRATADO

CIÁUSUIA QUNTA - Compete aos prestadores de serüços:

1.  Atender os pacientes com dignidade e respeito, de forma humanizada,

primando    sempre    pela    qualidade    da    prestação    dos    serviços    e
integralidade do cuidado na uiiidade e na rede  de  serviços e  orientar os

usuários da importância da vinculação com a Atenção Primária.

2.  Implantar o Sistema lntegrado de Gestão em Saúde (SIGES).

3.  Implantar Sistemas de custos.

7L



4.  Manter  atualizado  os  sistemas  de informação:  Cadastro  Nacional  de

Estabelecimento   de   Saúde   (CNES),   SIA/SUS,   SIGES,   SIH,   entre   outros,

estabelecidos pela Secretaria de Saúde do Estado.

5.  Dispor    de    serviço    de    arquivo    e    guarda    de    documentação    e

digitalização,    em    segurança,    conservação    do    inventário    dos    bens

patrimoniais cedidos e adquiridos, prontuários dos pacientes nos prazos

previstos em lei e a garantia do sigilo dos dados e informações relativas
aos pacientes, toda documentação dos trabalhadores.

6.  Avaliar o atendimento e o nível de satisfação dos usuários, conforme

modelo padrão a ser disponibilizado pela SESA.

7.  Zelar pelos bens móveis, imóveis, equipamentos e instalações cedidos

ao   Consórcio,   se   responsabilizará   pelos   serviços   de   conservação   e

manutenção  preventiva  e  corretiva  dos  mesmos,  e  prestará  contas  por

meio   de  inventái.io,   relatório   e   outros   instrumentos   solicitados   pela

Secretaria da Saúde do Estado - SESA.

8.  Transferir integralmente ao contratante,  em caso de rescisão,  saída e

extinção do consórcio, todos os bens, patrimônio, legados, doações, bens

adquiridos  e  destinados  ao  consórcio,  bem como  excedente  financeiro,

decorrente da prestação de serviço.

9.  Promover qualificação e atualização permanente dos profissionais da

saúde  visando   o   aprimoramento   técnico,  melhoria  das  práticas   e   a

qualidade da prestação dos serviços ofertados pelo consórcio.
10.  Afixar, em lugar de destaque e de fácil vTsibilidade, a missão, o rol de

serviços prestados pelo consórcio e quem financia.

11.  Disponibilizar nos  sites,  regularmente,  em conformidade  com  a Lei

de Acesso lnformação Estadua] e Federal, bem como em atendimento ao

que prevê o art.  52  da Lei Complementar n°  101  de 04 de maio de  2000

(Lei   de   Responsabilidade   Fiscal):   os   relatórios   de   gestão,   Relatório

Resumido  de  Execução  Orçamentária  (RREO),  Relatório  de  Gestão  Fiscal

(RGF),  e toda modalidade de compra e atos publicados no  diário  oficial,

editais de seleção pública, o Contrato de Programa, o Contrato de Rateio,

Estatuto,  Regimento,  Leis  do  Consórcio,  estatísticas  de  atendimento  e

demais informações sobre o funcionamento do Consórcio (independente
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12.  Aplicar os recursos financeiros que lhe forem repassados em estrita

obediência ao  contrato  de  rateio,  prestação  de  serviços,  cronograma  de

desembolso.  Não  sendo permitido  assumir compromissos  sem garantia

prévia de disponibilidade de recursos.
13.  Quando da acreditação da unidade de saúde, responsabilizai.-se pela

manutenção  da  certificação  da  unidade,  assim  como,  os  pagamentos

referentes   ao   contrato   de   manutenção   e   visitas   extraordinárias,   se

necessário, com a lnstituição Acreditadora Credenciada (IAC), contratada

para realizar  a  certificação,  e  o  pagamento  das  taxas  de  realização  das
visitas  a serem pagas  a Organização  Nacional  de Acreditação  (ONA)  em

üsitas de manutenção, previstas no contrato de manutenção.

14.  Dispor de forma atualizada de:

a.       Protocolos clínicos, estabelecidos pela secretaria de saúde do Estado;

b.      Protocolos   assistenciais   de   Referência  /  contra-referência,   pelos

municípios consorciados;

c.      Regimento lnterno validado pela equipe de profissionais da unidade.

15.  Fornecer   aos   usuários   atendidos,   uma   via   da   contra-referência

circunstanciada do atendimento prestado com plano terapêutico pós-alta

do SIGES para os serriços de atenção primária, o qual deverá constar, os

seguintes dados:

a. Identificação completa do paciente;

b. Nome do município que referenciou;

c. Localização do Serviço;

d. Motivo do atendimento (CID);

e. Data do início e térinino do tratamento;

f. Procedimentos e conduta clínica rea]izada;

g. Diagnóstico definido;
h.    Plano    terapêutico    instituído    e/ou    sugerido    pela    equipe

multidisciplinar e/ou especialistas;

i. Assinatura e carimbo do profissional que realizou o atendimento.

16.  Trabalhar o processo de Educação Permanente no  apoio  ao manejo,

estratificação de risco, matriciamen{o e planos de cuidado das linhas de

cuidado prioritárias entre a Policlínica e os profissionais da APS na região.

17.  Garantir a oferta de 100% das vagas pactuadas em cada especialidade



durante o ano.

18.  Indicar  o  Secretário  Executivo  do  Consórcio  para  ser  o  gestor  do

Contrato   de   Programa,   junto   com   o   respectivo   o   Superintendente

Regional de Saúde.

19.  Informar, mensalmente, até o 20° dia do mês, aos entes Contratantes,

através  do  Sistema  de  Regulação  o  quantitativo  de  serviços  a  serem

ofertados   em  cada  especialidade  no  mês   subsequente,  bem  como  a

agenda dos profissionais para o  período retro  mencionado,  tudo  com a

finalidade de manter atualizada a "Central de Regulação";

20.  Informar, até o 5° dia útil do mês subsequente no SIGES, para fins de

alimentação   do   Sistema   de   lnformação   Ambulatorial   -   SIA/SUS,   a

Produção ambulatorial;

21.  Elaborar e enviar ao  Conselho Fiscal,  semestralmente,  os balancetes

e  demais  demonstrações  financeiras,  os  quais  deverão  ser  remetidos,

juntamente com ata do aludido Conselho, aos Entes Contratantes;

DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES

CI.ÁUSULA SEXTA - Compete aos CONTRATANTES:

Subcláusula Primeira - A0 ESTADO:

1.  Estabelecer   diretrizes,   normas,   procedimentos,   protocolos,   fluxos

assistenciais,  acompanhar, monitorar  os indicadores e metas,  fiscalizar,

auditar, supervisionar a execução deste Contrato e de qualquer forma de

contratualização de serviços;

2.  Programar   os   recursos   necessários   ao   custeio   e   a   execução   do

contrato, de acordo com os indicadores e metas estabelecidas.

Subcláusula Segunda - AO ESTADO E MUNICIPIOS:

l. Cumprir   o   cronograma   de   desembolso   dos   recursos   financeiros

preüsto no Contrato de Rateio;
2. Avaliar  o  desempenho  e  o  cumprimento  das  metas  e  qua]idade  dos
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serviços   prestados,    incluir   e    excluir    serviços,    de   acordo    com   as

necessidades identificadas;

3.  Apoiar   o   desenvolvimento   das   ações   que   visem   a   qualidade   da

prestação  de  serviços,  a preparação  para  certificação  e  manutenção  da
acreditação, de acordo com as diretrizes estabelecidas pela SESA para este

processo;

4.  Promover  e  facilitar  o  transporte  e  o  tempo  de  deslocamento  aos

serviços de saúde, compatibilizando de forma programada e integrada os

procedimentos de consulta e exames.

DOS RECURSOS FINANCEIROS, DA FORMA DO RATEI0

E PERÍOD0 DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA -Os recursos financeiros para o ano de  2020,  serão

firmados através do correspondente Contrato de Rateio, com os i`ecursos

vinculados para cobertura do custeio do presente Contrato de Programa

2020,  da  avaliação  de  desempenho,  ações  e  serviços  pactuados  para

serem desenvolridas  de  acordo  com as metas programadas  (a partir do

Índice de Desenvolvimento Global - IDG).

Subcláusula Primeira -0 montante do Dimensionamento Financeiro para

o Orçamento do Consórcio destinado ao custeio dos gastos da Policlínica

Regional da lbiapaba Dr.  Francisco Edvaldo  Coêlho  Moita,  localizada na

Cidade   de   Tianguá,   e   do   CONTRATADO,   para   o   Financiamento   do

presente  Contrato  de  Programa  2020,  está  estimado  valor  total  de  RS.
7.549.95 5,92 (sete milhões, quinhentos e quarenta e nove mil, novecentos

e  cinquenta e  cinco reais,  noventa e  dois  centavos),  com rateio  entre  os

entes consorciados contratantes, da seguinte Forma:

1.   Custeio à cargo do Estado do Ceará-SESA -Fonte Recursos Tesouro, o

valor   total   anual   para   2020,   de   RS.    3.548.587,19   (três   milhões,

quinhentos  e  quarenta  e  oito  mil,  quinhentos  e  oitenta  e  sete  reais,
dezenove centavos), correspondente ao percentual de 47,00% (quarenta

e  sete  por  cento)  do  va]or  Global  de  RS.  7.549.955,92  (sete  milhões,
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quinhentos e quarenta e nove mil, novecentos e cinquenta e cinco reais,
noventa e dois centavos);

2. Custeio à cargo dos Municípios de Ubajara, Tianguá, Viçosa do Ceará,

Ibiapina, São Benedito, Carnaubal, Guaraciaba do Norte e Croatá, Fonte

Tesouro Municipal,  o valor total  anual para 2020,  de RS.  4.001.368,73

(três milhões, um mil, trezentos e  sessenta e oito reais,  setenta e três

centavos),  correspondente  ao  percentual  de  53,00%  (cinquenta  e  três

por    cento)    do   valor    Global    de    RS.    7.549.955,92    (sete    milhões,

quinhentos e quarenta e nove mil, novecentos e cinquenta e cinco reais,
noventa e dois centavos) rateado entre os Contratantes, de acordo com

os percentuais do critério População dos serviços contratados na forma

deste Contrato de Programa.

Subcláusula Segunda - 0 valor do repasse de recursos será destinado ao

custeio  e  a  manutenção  anual  da  Policlínica-R  e  do  funcionamento  das

Atividades  Administrativas  da Entidade  Consórcio  Público  de  Saúde  da

lbiapaba-CPSI,  referente  ao  período  de  02  de  janeiro  de  2020  a  31  de

dezembro de 2020.

Subcláusula Terceira - Os entes Contratantes, obrigam-se mutuamente, a

garantir os recursos orçamentários e financeiros, seja constantes nas suas
Leis Orçamentárias e/ou através de Créditos Adicionais, com as Dotações

necessários  e  suficientes  para  custear  a  execução  deste  Contrato  de

Programa   com   os   repasses   estabelecidos   na   forma   da   Subcláusula

primeira  acima,  obrigando-se  cumprir  rigorosamente  o  cronograma  de
desembolso  dos  recursos    firmados  no  contrato  de  ra{eio,  garantindo

mediante autorização de desconto nas cota-partes  das Receitas do ICMS

pela   Secretaria   da   Fazenda  Estadual-SEFAZ   vinculando   em   favor   do
Contratado    nos    respectivos    Contratos    de    Rateio,    assegurando    o

cumprimento do repasse integral anual, improrrogavelmente  até  a data

de 31  de Dezembro de 2020.

Subcláusula  Quarta  -  A  alteração  dos  valores  dos  recursos  dar-se-á

anualmente, após avaliação de desempenho, custos e procedimentos e em

•......-,;t



seguida,    podendo    o    ocorrer    a    rerisão    do    Contrato    de    Rateio

correspondente vinculado ao presente Contrato de Programa.

Subcláusula Quinta - Os recursos repassados ao Contratado poderão ser

aplicados no mercado financeiro, desde que os resultados dessa aplicação

sejam   apropriados,   integralmente,   pelo    objeto   deste   Contrato    de

Programa.

Subcláusula  Sexta  -  Além  dos  recursos  financeiros  repassados  pelos

Contratantes   para   a   execução   do   objeto   do   presente   Contrato   de

Programa,  outras  fontes  de  recursos  poderão  ser  obtidas  por  meio  de

receitas  auferidas por  serviços  que  possam  ser prestados  sem prejuízo

da assistência à saúde, doações e contribuições de entidades nacionais e

estrangeiras,  rendimentos  de  aplicações  financeiras,  e  de  outras  fontes

que porventura estejam disponíveis,  desde que  com a devida aprovação
da Assembleia Geral.

DOS RECURSOS HUMANOS, DA DESPESA COM PESSOAI.

CLÁUSULA   OITAVA  -   0   Quadro   de   pessoal   do   Consórcio   para   o

desenvolvimento   das   suas   atiúdades,   poderão   ser   executadas   por

Empregados Públicos Regime Celetista (CLT), Servidores Públicos cedidos

pelos entes consorciados, em função das especificidades requeridas, por

pessoal Contrato por Prazo Determinado,  Contratos Temporários,  e por

prestadores de serviços pessoas físicas e Jurídicas.

Subcláusula Primeira -A personalidade ]uídica dos Consórcios Públicos

é de Direito Público, adinitidos por concurso público, servidores públicos,

embora as pessoas sejam regidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas

(CLT), não sendo possível ajuizamento de ação coletiva, em face de Pessoa

Jurídica de Direito Público lnterno;

Subcláusula  Segunda  -  0  provimento   será  feito  mediante  Concurso

Público,   e,   através   de  Seleção  Pública   Simplificada  para  Contratação

-._.:,..i.
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Temporária  por  Prazo  Determinado,  para  suprir  as  necessidades   de

excepcional interesse público na forma da Constituição Federal.

Subcláusula Terceira -0 Contratado deverá informar e disponibilizar no

portal  da  transparência  as  despesas  com  pessoal,  remuneração,  horas
extras,   encargos   trabalhistas,   vantagens   de   qualquer   natureza   dos

dirigentes e empregados do Consórcio.

CLÁUSUIA NONA -As despesas do Consórcio Público de Saúde e de suas

Unidades  Assistenciais  com pessoal  não  ultrapassarão  65%  (sessenta  e

cinco por cento) do total dos recursos financeiros destinados ao custeio,

considerando   individua]mente    cada   Órgão   integrante   da   estrutura

organizacional do Consórcio;

Subcláusula Primeira - 0 Consórcio não poderá criar cargos, admitir ou

contratar pessoal, gerar aumento de despesas com pessoal, fora do liinite

do  teto  de  gastos  acima  estabelecido  e  sem  estudo  prévio  do  impacto

financeiro e previsão orçamentária-financeira;

Subcláusula  Segunda  -  A  criação  de  novos  serviços  e/ou  ampliação  e

alteração  dos  liniites  poderão  ser  alterados,  remanejados,  acrescidos,

desde  que  haja  disponibilidade  de  recursos  financeiros,  considerando

prioritariamente   o   perfil   epideiniológico,   as   necessidades   de   saúde
regionais,    ao    Plano    de    Saúde    Regiona]    e    condicionada    ao    bom

desempenho   dos   serviços   ofertados  prioritariamente,   como   também

deverão   ser   aprovados  pelo   Conselho   Consultivo   e  homologados  na

Assembleia Consorcial.

DA CESSÃO DE SERVIDORES PUBLICOS

•.-....T-,.i,:,L..
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DOS ENTES CONSORCIADOS

CLAUSUIA DÉCIMA -  Os  entes  consorciados poderão  ceder  servidores,

cuja  cessão  poderá  ser  com  ou  sem  õnus,  na  forma  e  condições  da

legislação de cada ente.

Subcláusula  Primeira  -  Os  servidores   cedidos  permanecerão  no   seu

regime   de   trabalho   originário   e   pode   ser   concedido   adicionais   ou

gratificações  de  acordo  com  a  função  exercida,   competência  e  carga
horária definidos no Estatuto do Consórcio.

Subcláusula Segunda - 0 servidor cedido ao Consórcio permanece, para

todos  os efeitos  de  direito e financeiro, vinculado ao  seu regime laboral

originário do ente cedente, Celetista ou Estatutário, não se estabelecendo

nenhum vínculo funcional ou trabalhista com o cessionário.

Subcláusula   Terceira   -  Ao   Contratado   é  vedada   a   cessão   de   seus

empregados,     sejam     eles     detentores     de     contratos     de     trabalho

permanentes, temporários ou em comissão, para os Contratantes.

-Subcláusula Quarta - 0 Consórcio encaminhará mensalmente, aos Entes

que   cederam  servidores   ou  empregos,   Relatório   de  lnformações  dos

profissionais  sobre  a jornada  executada,  e  todas  as  anotações  da  üda
funcional  do  serüdor  cedido  de  acordo  com  modelo  Estabelecido  por

cada Ente cedente.

DO PATRIMÔNIO E DOS BENS PÚBLICOS

CIÁUSUIA    DÉCIMA    PRIMEIRA    -    Os    bens    móveis     e    imóveis,

equipamentos    e    instalações    cedidos    aos    consórcios    deverão    ser

formalizados por meio de Termo de Cessão de Uso com prazo de vigência

estabelecido no presente Contratado,  assinado pelos entes consorciados

e mantê-los em perfeito estado de conservação.

14



Subcláusula Primeira - Caberá à Secretaria da Saúde do Estado do Ceará,

estabelecer normas, procedimentos formais e operacionais, instrumentos

de  controle,  fiscalização  e  avaliação  dos  bens  cedidos  de  todo  acervo

patrimonial periodicamente.

Subcláusula Segunda - 0 consórcio deverá manter arquivo, inventário e

sistema de controle dos bens móveis e imóveis cedidos;

Subcláusula  Terceira  -  Os  bens  cedidos  ao  consórcio  não  poderão  ter

destinação diversa da que qual lhe foi destinado;

Subcláusula  Quarta  -  A  Secretaria  da  Saúde   do  Estado,   a  qualquer

momento, poderá revogar o ato de Cessão e Uso dos Bens Públicos,  sem

qualquer necessidade de indeiiização.

Subcláusula  Quinta  -  Qualquer  refoi.ma  na  estrutura  física  deverá  ser

submetida à Assembleia Geral do Consórcio, para autorização.

DO MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO, CONTROLE, AUDITORIA

CI.ÁUSUIA    DÉCIMA     SEGUNDA    -     Os     Entes     Consorciados     são

responsáveis  pelo  Monitoramento,  Avaliação,  Controle  e  Auditoria  da

execução   do   Contrato   e   outras   ações,  juntamente   com   o   Conselho

Consultivo   e   Conselho   Fiscal,   cabendo-1hes,   ainda,   a   supervisão,   o

acompanhamento do desempenho da execução pelo Consórcio Público de

Saúde da lbiapaba-CPSI.

CIÁUSUIA DÉCIMA TERCEIRA -0 contratado deverá garantir  100% das

consultas   e   dos   exames   necessários,   que   sejam   pré-requisitos   ao

fechamento  do  diagnóstico,  conforme  linha  de  cuidado  e  protocolos

estabelecidos:

1.        As  consultas  e  os  exames  programados  deverão  ser  agendados

pelos   municípios,   mediante   Central   de   Regulação   do   Estado,    em

-.:i.`.:l-L.
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conformidade  com  as  linhas  de  cuidado,  protocolos,  pactuações,  entre

outros instrumentos de gestão estabelecidos;

2.        A responsabilidade pelo monitoramento e avaliação da produção e

desempenho  assistencial,  para  fins  de  repasses  financeiros,  caberá  a

Secretaria Executiva de Vigilância e Regulação em Saúde;

3.        Da  análise  da  avaliação  do  cumprimento  das  metas  e  impacto

financeiro   poderá   ser   feita   repactuação   das   metas   e   indicadores

estabelecidos e o correspondente reflexo econômico-financeiro, por meio

de   Termo   Aditivo   ao   Contrato   de   Programa,   na   forma   e   liinites

estabelecidos em Lei;

4.        Termos Aditivos podem ser firmados para adição ou supressão de

metas pactuadas e serão estabelecidos em conformidade com limites do

que dispõe a legislação;

5.        A  avaliação  de indicadores  e  os  resultados  de  desempenho  serão

acompanhados pela alimentação dos sistemas de informação (SIGES);

6.        Os contratantes  e o  consórcio público  de  saúde  da lbiapaba-CPSI,

designarão representantes que se reunirão trimestralmente para proceder

ao  acompanhamento  e  à  avaliação  do   cumprimento  das  metas,   que

deverão ser apresentadas em CIR e enviadas à Comissão de Avaliação dos

Consórcios  da SESA-CE.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS e TRANSPARÊNCIA DA GESTÃ0

CI.ÁUSUIA    DÉCIMA    QUARTA    -    0    Contratado    apresentarà    aos

Contratantes Relatórios Mensais, Bimestrais, Quadrimestrais e Anuais, da

execução deste Contrato, ou a qualquer tempo, quando solicitado.

Subcláusula Primeira -Elaborar os Balancetes Mensais e Balanço Anual, e

demais     Demonstrações      Contábeis      e     Financeiras,      elaborar      as

Demonstrativos   da   Gestão   Fiscal   (RREO,   RGF)   na   forma   da   Lei   de

Responsabilidade  Fiscal,  e  dentro  dos  prazos  exigidos  pelas  normas  de

direito  financeiro,  apresentá-los  nas  Assembleias  Gerais  do  Consórcio,

bem como, encaminhar cópias aos entes Consorciados.

--,_-
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Subcláusula Segunda - 0 consórcio deverá atender a Lei da Transparência

(LC 131/2009), na forma disposta no Decreto Federal 7.185, de 27 de Maio

de   2010,   com  ampla  divulgação   através   de   Site  n  rede   mundial  de

computadores,  em meios digitais eletrônicos e de fácil acesso público a:

Orçamentos    Público,    Prestação    de    Contas,    Balancetes    Contábeis,

Licitações  e  Contratos,  Relatórios  de  Gestão,  Relatórios  de  Carteira  de

Serüços  Prestados  e  Resultados pelas Unidades,  Conti`ato  de  Programa,

Contrato     de     Rateio,     Resoluções,     Portarias,     Atas,     entre     outros

instrumentos  de gestão  do  Consórcio, bem como,  dispor  de meios para

dá   cumprimento    a   Lei    de   Acesso    a   lnformação-LAI    (Lei   Federal

12.527/2011);

Subcláusula  Terceira  -  A  Prestação  de  Contas  será  feita  por  diversos

instrumentos,  que deverão  ser encaminhados regularmente a Secretária

da    Saúde     do    Estado     à    área    responsável    pelos     Consórcios     e

disponibilizados nos sites:

a.   Relatório Resumido  da Execução  Orçamentária (RREO) - bimestral:

até 30(trinta) dias após o encerramento de cada bimestre;

b.  Relatório de Gestão Fiscal (RGF) -quadrimestral: até 30(trinta) dias

após o encerramento de cada quadrimestre;

c.   Relatório de lnformação Gerencial (RIG) -mensal: até o dia 10 (dez)

de   cada   mês   subsequente   em   conformidade   com   o   Sistema

lntegrado de Gestão em Saúde (SIGES);

d.  Relatório  semestral  do  lnventário  dos  Bens  dos  Consórcio  e  das

Unidades  de  Saúde,  separando  os  Bens  próprios  adquiridos  pelo

Consórcio,   dos   Bens   oriundos   de   Cessão   de   Uso   pelos   Entes

Consórcios,    com    o    nome,    especificação,    quantidade,    n°    do

tombamento,  que  deverá ser enviado  até  o  dia  30  (trinta)  do mês

subsequente.

VIGÊNCIA DO CONTRATO
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CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA  -  0  contrato  de  programa  terá  vigência

anual, período de 02 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2020, podendo ser

renovado    e/ou    ter    o    seu    prazo    prorrogado,    após    avaliação    de

Desempenho, que demonstre os resultados alcançados.

DA RESCISÃO e ALTERAÇÃO DO CONTRATO

CIÁUSUIA DÉCIMA SEXTA - 0 presente instrumento contratual poderá

ser  rescindido  a  qualquer  tempo,  mediante  acordo  entre  as  partes  ou,

unilateralmente  pelos  Contratantes,  independentemente  das  medidas

legais cabíveis, nas seguintes hipóteses:

1.         Se houver  alterações  do Estatuto  do  Contratado  que implique  em

modificações   nas   condições   de   sua   estrutura   e   constituição   como

execução das ações constantes deste Contrato.

2.        Superveniência de norma lega] ou fato administrativo que o torne,

formal ou materialmente, inexequível;

3.        Não  cumprimento  de metas,  dos  objetivos  o  qual foi  destinado  e

atendimento insatisfatório dos usuários;

4.         Submeter  à  análise prévia da Assembleia Geral  e  autorização  dos

contratantes qualquer alteração no seu contrato de programa.

DA PUBLICIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA  SÉTIMA - 0  presente instrumento  será publicado,

em   extrato,   no   Diário   Oficial   do   Estado,   no   Diário   Oficial   de   cada

Município, dentro do prazo previsto na legislação pertinente, e publicado

e disponibilizado no site do Consórcio.

D0 FORO

-_-t.l-
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CI.ÁUSUI.A  DÉCIMA  0ITAVA  -  Fica  eleito  a  Comarca  do  Município  de

Ubajara,  Estado  do  Ceará, para dirimir quaisquer dúvidas  ou  solucionar

questões     que    não    possam     ser    resolvidas     administrativamente,
renunciando  as partes, de logo,  a qualquer outro, por mais pririlegiado

que   seja,   ressalvado   decisão   da  mudança  de   Comarca  por  maioria
absoluta da Assembleia Geral.

E,  por  estarem  assim justas  e  acordadas,  firmam  as  partes,  o  presente

Contrato de Programa em 05  (cinco) vias de igual teor e forma, e para os

mesmos  fins  de  direito  e  que,  depois  de  lido  e  achado  conforme,  vai

assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que produza seus

juídicos e legais efeitos.

Ubajara-CE, em ___ de

Carlos  Roberto  Martins  R.  Sobrínho
Secretário  Estadual  da  Saúde

Prefeito  Munícipal  de  Croatá

Prefeito  Mun.  Guaraciaba  do  Norte

Prefeito  Mun.  de  São  Benedito

de

flAJ[          --
Renê  de  Almeída  Vasconcelos

Presidente  do  Consórcío

Prefeito  Municipal  de  Carnaubal

Prefeito  Municipal  de  lbiapina

Prefeito  Municipal  de Tianguá
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Secretária  Mun.  Saúde  de  Uba].ara                    Prefeito  Mun.  de  Viçosa  do
Ceará

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Assinatura:

Nome:

CPF:

Assinatura:

20



â-,S

iã0

!,

Í•Í C>ÜN 0qíV
§® Nrl C,N1 0q CO CO ® CO CO a9

i
0ã 0ã 0 €SS = 0 © cO 0 cO CO CO

i+++- ã0)1eCu%

00© fn ÚÚ CO CO CO CO CO CO

•.,\i(

=!JÊ=±56j8u®Ê8di0lJ1É;V'Í 0g!=ÍgEO§_Í€gi== 9? Íiss

iãÍ,lJl)NÉ;V'Í

Í@?

â 9Cu

•Ê •Ê

U,

SEL,
®ig à3Ür\C, 83Ü00

Srl
®=0 ®j0

£\`\•,*'
•B

3t=
§.E §.E

9§ E0Ú t;0¢

. _  E]•0`

C^•<? -8iíç 8<ali38 98.5€
€J2ea, ií€ua'

•=€€aJ
•Ê`?gCl

:8t;ã01
ÍCO

E2LL'•3

g
55a

01'g

?a,T,c3

tâe truâ0 t'm0?0

!.i

iâãã Êa

•T     ,<_   ,•',fü:-  `

É
E8 fg!g

`55`8. 't`5
:g

(®-Õ

Íã E-   -.  ,e  \  \.

<E!=Êa0Cjã S u u Eã Éi ú ú Íta' u

=•Í\.

Êe,E;Ê0is

0É0'ã0

8. 8
u€

i
=drn1ü ®i

0ã0

rc'

uq,8u
`,ffl       , ®

'E:

-    `u,` Ê ¢
Ü•.0

Cà < 5 t;`g
3 ãu ÉH-Í,
Ê

Ni€É:C)!

3ã6í` t ,,#-'-zj `ffÀ``,'».'`¥ ?-*#
;¥à;A=<.3

.ll->,J)_l"tT€,<

•c,!t
JL

ç-É

%%
_      ,í_h-.LSJ

*
•    -`-        ;-=-ii?

ãSí-gíg,:.8
*S

LJ

ãíã€.:+%?8,íã7jí^

<ãã,.
¥ fíit

##cJ ++*, `.£í#".` •®
1 r'=S--,t-J=,



C\
C\



\\ ! :L

i•ii

§ COGOttq' COq aoq 00CO¢q' COq ®COtr¢ COq' &H 8o8: 0 C>

?
CO0,NNlALA COCN1® CONLJ1 CONL® CONul 00CONN1®L® 0,NL® &m

Soã C) 0

g5cCij§

iii i=

i0u=ãêQ0)íu0:i

<ÍuLlQi0C)r\íY)00rJC,r\0
i®Ê==iCJéí:i ÊÊàE!!=8®00rv0Ê5

§iiíLACO\-\---,\.-C)C,ICu0C'~CuC>C>CuCN00

±5< :i!Í

i®C>0Cu0rJ0

!ÍÍ'11rlCY,C'-,=8sEirlC)C)+-1r+LJlr\-C0CuCu

Í5'r\0C)C)8CV
iECO8CVC)N •++-\+Í+`

Z`É:3Í

l\rã•i'

8•Ê0=€i5ã`ãl£0igá:

à `#
;:#:â` #`,_

-,^  7` `.,`   J```l_',í"/,,`,1,-f"

8!í;zt:

T++%3:i§`!-é,I/`Í•:?,}¥
lí*` 1'''?,t`"r'.,%•^í3i;•% #üS`/,k8;,:;

§ã-,?`}/iri`€:'8 +

ã

}.;,'*€?

ã,

E:,ã'•.`\§,\

•i-.,-i

\(

-**

€`ç*
§i\

/

+€
\+ 3t

g!

bE

§ zf.,

%\`,^/ 7t\=

3i íí,,'J,'éS:r,/



iEi
C\



0u= 0)

0®® CneN

E!•3E

•ÍÍÍ

iiii

':ÍTr£,:'{l'Í

-    ;,.t,.JV-%

'fí`     ;  `    '-

_

k,á`n,ã,:4`t,,-,-,,-(,),,,
3j/j4,

`,ffJ,11J.lx-

<

•   c„      -,''õ`-_

+E:

--ffl     -

\--2:   ,
.,_0     \•1+<

LL'

•`   ta   ,

`J^E!

•01.'

•,0,'u
m•.0     ,,-

Í/`

ã
Ê:
Ê=•LgT

•,ü,
Lii

.8` .Ê

!_.

<
C^
PL]

C)',Q 0
_`tA      - É-_0-

®
ã
®
r®1

`     -Ej   ,, õ`o,        _.

®
=
<e
0
â
Ê0
C^
Z0u

•üJ'a,

C' q C) rJ 0 tJ C) 0 0 0 ru
N tl rJ N ® 10 t+1 1 1 t+ Tl ® Tl Tl rJ 1 Tl

1.1.1,-a,

H rJ 1 1 1 1 Tl 1 J 1 tl

lA C) C) CO H 010ttíV) 0 Lrt C'LAr`m Lr)
CJ 1^ m ., r`Tl Ot ír) rJ 0\ ír) 0,

``,= 0) 0 0 OJ íO 0 0 íO ® ® 0~ ~ JJ ~ U ~J J = J = = = j J J J
U) V) u) V, U, Ut ul C® t^ u, ul
E C E E E C C E C E C0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0u u 1, 1) U u u lJ u u u

•8F

®8

0uÊ0`Ju
08J3

ít'89£=a,

®8) fl,8
ro80

íO8)000=OJ0

ro.S2

0Ua,C}Ê08

0
3lJrt)u 0uCu 0Ea,C) ÊU)ft,u 8a,Eu £0= Ég C=8 t;u)£0

®EJE
8ÊJ

•-âÊ,#
g
C)uJ==

ã=
J=uZ0

±LLJa-®

u lJJ



0 C) C'u, 0 Cj 0 C)
C, C) C) 0 C> C> 0 0 0 C) C, 0 0 0 0 C) C) 8ru1 r+t+ 0tJ ír) Ú r\ C>tt 0m COÚ 0rr' 0d ® CJrr' m q ír) ru ru 0J

T+ H 0 0 0 C) rJ H 1 T+ N m rr' rJ rr' r+ rl 1 1 t+ tl m tl d 0

LOru LO L^ 0 0 0 tJ cu C) 0 C) 0 N lJl Ú 0 CJ CJ cN 0 C) CO lJl
tl 00

®1 ru®
%

0Ln lAm CX,rJ rNrv) ® S lJlm rum tlru
CO 0q LO1 TllJl Lr)1 C)rJ rv) ®Ú 0lr\

® ® n, ® ® 0

ut£Ea'.EB

0 P

u)£Ca,.Êt

8P
®E ®E a'E a,E ®E aJE ®E a,E ®E 0E a,E ajE a'E 0E

Ju, Ju,
+Jul Jn JV) JU,

®u0 +Jt4 P=U, ®u0 JC,

E0u C0u E0u C=0u E01, C0u
eJEJutE0u

E8 =8
eJEJut=0u T®u9CL £LLJ §Lu £LLJ SLLJ =LLJ £LJJ Í:

íoÍi 0ã
£LLJ =LLJ £lLJ £lJJ £LLJ

000 mJu

Ea'bo®E€Ca'

0C,`®EJE

08

a'lJêEa,.Et,08

JEU)C0u 08Õu®Q

•gj!£EB0uÊCl-

010¥=
=®®íOL=E ®EE8dJ

0E0
íOE=bo

JPa=3toã

®

<0LLJ®J=C£a,

u,0£E0

08ÊJa'Z 00E8t=lJJ
S®PJu

aJBJ=JU'C8 a,BjEJ®C8 0eJOJ0EÊ
ÍggÊ

J=jEJ0C8 ®TJE=01E0u 0C=¥€=®âguO uUtíOC®JtJ®CL íoç=ao000a= al-E8EÊ fl,E8Ea3=
8E0utU,ÍE~J bu=a,9t;LLJ 8)t!0u0uLJJ

0e0uÊt;lJJ 0Q8L®0lJ=lLJ qt;E0PLJJ
t;E00J< ut03u)C1•0aJ

lLÍ

0a,e£Ê Éfl,v,a'E£lu

U)

u)

0+Z
LLJ

=U10 alJJu lJJ
CE: =
= Ê =0 ÉL LLJ



_',  :,9=\\-0.

J

•              ,.     -\-

® 01 T+ r\ r+ q r+ 01 = C,1 1\ 1\ r\ t,C, 0 0 t?N N ~

•       ',-.C3

ri,-``              S

'        `.E,

Õl='.,0-

- ,  ,   a.J'lu--a•`,m

1/

0C, = C>r1 NTl C>rJ Ú C,rN C) 0 C> íN 0 C, 0 CJ 0 C>
C, C) 0

`_\=

tl 1 1 tl tl 0 1 ®1 ã ®H 11 CNTl rJ1 ® = ro tt

8P
0QO

®89

íO

®80to= 0t,®C1Ê

08 0,Juvt

E&0Eé!Ea,

0u`ÍOEJE

®8

a)tu,£Ea'.EOa,uÊ

gC,9u~
08`8U,C1

-,`               .`,,      `               ,

080t8 `J1,muC=u J2£®Ea'Q a'C=®0i=0u 08?C0 aJ8Ê0)0= 80Ég 0i;EÉ!0 0.S!t;0)J20 9£0,EJE
08ÊJ

089J®Z õEu0BC=lJJ 5®Pju
a,UíOJ01C0u a'1Jg=t^E0u

iíOJ00EÊ
Ê.ggÊ

=CJ9JU)C0u ®BJEJutC=8

+        +LLJ,u•;'_,=•.`LIJ_-`,E]Ê•-++--3!'r\,,'`=`ã!ã

•í,`

<

8

C)

ÉÍJ
±u
lJJ
CL I< u) Z

ÉO LJl lIJJ< 8 =
ZEE: C)LLJ

C)LJJ

S
`.     `'â`,`

u0 I

•>.      L;                   J``,:

=
0 É

ÉE:ÉL

a J ®
t; = 0

Ut • I= Z LJ 0 J= u 0



-,:+

® 0\ r\

`\S±\,,,.Z•,=_

o,`,

0 Ú C>

I `&8
J-

'\ 'o  d

a.,',=•.u0
• Q- , 0. C) ¢ ruu< Tl 1 H•aa,

•1<J
Q--<
®,>•u
CL

/-

ÍO

n}uP`J
08

_tg`•`F

8 1, e3 0u ®E
lJ E
ó u a,C)

<
C)

SJ
C5
lIJ
a-
V)
LLJ

8
É}
LLJ

=
<

•\\8
+Jj'-„>
Zl,,u 0

•`      :,`.t7', u

e tt t? 00 0, 00 ® t, 00 N C, ~ ru 1 1 C,~ H N 1 1 10

C,
C) C>? 0C>íY) C)= C'C)m C)0tl 0 00ítl 0 0 0 C3 Cj CJ 8r` ® r® tt rr' ru ru 0t+

®1=u,££Ea'.ElJa,u9a`

v,0PJ

0

ga,uOJç= 0E=80

0E0
0EEto

JE€g~3QO'É5

OJ

8LJJa,£E£a, u,0£00

ro=Í!.3JíOÊg Cj01mC®J0-a,CL ®L=£8a£ ®L=£8EÊ ç=8EíO= 8C0U,V,=J %=®9õLLl 8i:8uJ
0E!gt;LLJ 0Cl0uut00ElL, 0t;EÊlJJ

t;E0BJ< u,®v,CL•0cr)

LL.ã

00B#É J)03ESlLJ

m
LJJ

=
=
lL,



1\ r+ q r\ Ê = S r` r+ r` tt 0 0 0 qru N N 0 t, qN = Ot~ 00t+ ® tJ 001 N 0 N

ru1 0ÍN S 0ru 0® 0 010 ru1 C) C3c1 C> 0 0 C,
0 0 C> C, 0 C, 0 C) 0 C, 0 0 0 C' C'1 1 d 1 = 1 1 ru1 1 ® CJtJ m Ú r` § C,m COÚ 0rn CJd ® 0m ro tJ

íO8Ê

0

®8&E 013a'C1Ê

ft)to
íO=u

Ea'QO0E€CaJ

íOu`0EG

OJ8

a,tjÊE®.Êaa,u0

JEU)C.9u 08`8®C1

01ÊÉa,.Eta'u9e

®PJ

0

Ea,u0L=g ®E=80

ÍOE0
0E=tn

q=g3DO`ES

q
g=09u,0u ®88a)Cu OJ8J3U1®= 80Ég íO0C£0 0.S±t;V,J20 0?EJ=L

®89J
08)Ê=a,Z 0õCu00CLIJ u,5íOPJlJ a't3Í!JulC01, a't3±=u)C0u

TãU=íO0EÊ
Íg5.?uç

JC=J3Ju\C0u a,eJ3JulC0u ®EJ:.3JOÊg uroC=a,JCra,CL ®L=E8i30Cr 0i:8EÉ ç=000E®= 8C0u,u,=J %C)Ca'Êt;LLJ 8t88Lu
.9i30Ê!t;LJJ 0}C10uV}0OCLLJ ®õEBLLJ

%E.9tJ<

ÊlJJ=QLLJ1'2a.U)

®
LJJ

a: =
= SÍ-0 LL,



•      \    `o   -•.r`"y-,-`.,-...-Í--l_.,§`_:,z,-,.--D_-,,,,`=

m ® ® Ln ® 00 ® 1 1 1 Ln ® ® 00 C,1 1 1 1 1 1 fu m r\ 1 tl t+

CJ Ú C, Cu 0 tt 0 0 C> C) rJ C) 0 0 0

•.`J                    1                  -r

Cu tl r1 rJ ® tl ru rJtl T+ Tl tl T+ ® H H íN H 1 tl 1 ®

0
8P ®to

08Êa'

m ®
000

a,8&E 0Ta,C1Ê0

08 OJ=uul

Ea,QO03E.9Ca'a)

-++     +++-i

bo0õE0u
`EC,8CC5 0J30Ea'C)

Ea'9t:®u 88a'=u 8)£V,®=
J20É£0 00=8 íO.±ãJ=0

ÊEJ=L 089J
íOto0Ê=a'Z 0Cu0qClJJ Sq¥ju t==01C8

<

8

-,g

-Q
SJ<õ
lL'
a.u, LZ
LLJ u

=
Q

C) LLJ
LL, u= 0
É

a=a_V)

I
`1,      -u

m ffZ L.0 =
'  ,-, r   Tu, u 0



0 0 # t, ln 0 0\ NLA Otm N® ®m m1 00 ®m q 0 Ln Ú m m 0S

0 0 C>§ 0 C> 0 CJ 8tJ 8m C,00Ú 8rn 0CJH C, 00m 0 0 C> C, 0 C)
0CJ

m t* 1\ 10 m Ú rn rv íN 0Tl

Í,®`®EJP

OJ8

a,C£Ca'.E130

JEt^=0®~
B`8U,C1

0CL0£Êa,.Et39e

utOJPj
ga,0íO€E 0E=80

0E®
0EE00

JP=0>~3bo`Í5

0

8u®J=C£®
t^íO£=0

a'OjE=®C0u
T§B=00=É!

Í.ã5.?lJC
=EjpJvtC=8 a'BJ3Ju,E0u 0EÍ!.§JOêg ®u,0Ea,JJa'CL 0L=£8)B0Cr íOL=ÍE8EÊ ÍO-g8E0=

8=0t®t^EPJ buE09t;LLJ 8E0u0ulJJ
0t,0uÊt;lJJ 0Cl88tCLLJ OJt;E0PlLJ

t;E.9TJ< ®íO0)Q.•0Ca

LLÊ

00t£É! £0®a,E£LLJ

U)
LL'

=
S
lJJ



E'-Z,,j=-
00 Ntl = Ch = Ln 0H m1 9 S Ch = 0tl LJ1 0 0 0 Nm N m C, ® Nm ttN

1       y_`                 ,<,

=ãZ,_=
8 ÚÚ CjN1 rJHtl C)íNH 8 0N 0® =ru 8 rJTl C)rl CJ CJ10 CJ 0 0 0 0 C) 0 C3r` C> C>
H 1 H J H T+ J rJ1 C,tt m Ú C3Ú C)m

`x•í8i=

0u00
OJ

0,8Ê

íO

®8000C= 0t®C1Ê

03bo
OJJu

Ea'00ft,Eé!Ea,

®u`ÍOEJP

0QO0

a'ejÊCa'.EBa,8

JEV,E0u
g`8u)C1

®CL0}£ÊCa,.EUa,uÊe

ul0Ê0J

®83i!0u `Ju8=u 8)£®E®C) a,iJC0€U,00 OJ80ua,C0 08)£0= 8ÕÉ8 fl,t5E8 0,.S±ãJ20 9£EJE
08ÊJ

q8ÊJa,Z 0õE1,0tCLLJ Ut5®¥Ju a,BJEJulC8 a,tJEJv,C=8 0UJ00E0u_
ÍãgÊ

=C=jEJ0)C0U a,1JEJu\=8 0=¥.ÊâguO uU,0Ea,=t}0CL 0ç=8BmG= 0L==8E£

<

8

Ut

C}

S

`=\•u``,0

J
±u
lJJ
ÉL +
U, Z
LLJT lJJ

8 =
Q a

Lu
LJJ u=S 0

•
a_J ®j. . LtJ

V,

.
a= ==L0 Ju 0 lJJ



1^ N 00 r\ 00 0 CO= 1 r1 H t+ 1 H 1
++-=,_ã

CJ Ú 0 ru 0 tJ 0ru t+ N r+tl tl rl T+ tl ® 1
-,,Q  m
•\==

ã(.=

0
8P`j 08

®89a,

0 0
ít,tu)

8T§lJ ®8 eít'E Ea,ÊJJ 83 8J2U)
J20ÉdJ

8
Eu

a,C}
vl®u C=0 0= 8

lJJ``,n

<a
SJ<
C5
lIJ
CL®
lIJ

8
C)
lJJ

=
<LJjnZ0u



t)N ®m taN = ã ã 0, 0 0 0 S u, ® e tl1 0® L^tl Nr\ lJ1q lJlTJ 0\ = LJ1 0 ® ln m m 0
LJltl

0 C' 0 rJ 0 0 CJ® C' C) 0 0 C)al C)Ú
C,

0r` CJ CJ 0 C3 C, 8 0 0íO C) 0t* C)rr\ 0íu 0íN 0C,
®1 = ®d t+tl íV1 íVtl CJt+ 0Ú 0rn 00Ú 0ro 0H CJm C>1

08&= íOBa'Q_Ê

0to 0=u

Ea'to®E€Ca'

a,u`íOEJP

OJ8)

a,Tu\J3Ea'.ÊB®1,0

gC=.9u~
08`8c®Cl

OJC1=ÊjÊC=a,.EBa'uÊCL-

0PJ

íB

=a,uOJlL= 0E£80

0E0
OJEEtu)

JEag10a,QOã

®

8Lu0J=EJ=a,
V\0£=0

aJ0C8 0.S!t;01J=0 0£0EJE
089J

08)ÊJa,Z 00C®0t3ElJJ utSa,¥JlJ a)1±JU)C=8 a'UJ5J®=8 0lJJ8=0u-
ÍggÊ

==JEJnE8 a,0JEJt4E8 0E¥.3ág uu,0Ea,=C,a'CL ®L=E8B®C£ ®L=g8EÊ €=8Em= 8C0u,u,=J bu=a,Êa,LLJ to0a88LLJ 0E8Êt;LLJ 0Q0ut^0a=LJJ ®€EÊLu
t;E0t3=<

íOU,CL•0cn
lJ_Ê

000®É J20Ut0E=LLJ

ÊlIJ=QlJu2CLU1

u). LLJ

a=

= =.0 LJJ



:-Ê_`.J-

•<J

•`,\Z•-3,,^= Ú Lrl ® 1\ Cr) Ln 0\ ao 00 00 r\ 0\ Cn tt 0 0 0 ® r\/.0  `,  ,. N m N N N tl r+ rll LA m ~ N Cu 1 ®

`-1_,,,,.'u-í`,,-'-,a`--

1

C) Ú 0 ru 0 t* 0 0 0 0 í1 C, 0 C' 0 0 C>
0 C)•,,   -      ,u'-1-.-`-, C) Ú rN 1 N rJ 10 t& ® 1 N r1 C>

+-\i-+•_-9`   \`'g('-+ê--

1 t+ t+ H t+ ® 1 t+ rJ Tl 1 Tl Tl 10 tt rn

8•,F:

OJ

0,u¥
OJDO

0tm09

0 0ao

0tú00tLOC= OJlJ®C10t:0

ít'8 OJjuUt

E®QO0,E€Ea,a,

®1,`0EJP0

®8

a,t,êEa,.E00Ê

EE0u~J

ã/`u'E-•a.,ã'

80E0u
`J®8E1' 0£íOE®C) a,+=a,9PU,íO0

tLO008Eu 08É!0,0= £0Ég ®0C=é! 0).S!t3t:J0
£toEJ=L Ít'89=

089Ja,Z t;Cu0aEu 5®¥J1, 15JEJulE0u lJJPJu,E8 0BJ8=Ê
Í.ggÊ

EJg=U,C=8

Vt

<

Ê:QLLJ

•>` •a
•ã, S

•          ,        `,'/•=.`-
J<C5lIJa_®

0 .
-Xlu, lL'

ã,,_ õ0Z I0
LLJ

ãa_mÊL = .
0 <
'E. ±
u J .
E Z= 0 J= u .0



= 0 = S Nr+ = Nr\ qN ã Nr+ r\ ® S r+ ln u) 8tl N

C> C) 0 C,C)t* 00m C)a,tt 0C,rr) C>01 0 00íY) C) 0 C> 0 C> C> 8tt r` 0 m Ú rn rN r1 0tl

g`8utC1

0a0B£=a'.Eta,uÊC1

n®ÊPJ
£a'0®ç0 0EE8

ft'E
OJE=tp

jE€=U1a,00Q
8LJJ®{=J=

U,0,£=

a,TJE=t^E0u
-íOEf;Êg

C,u,0=a,JCJa'CL 0L==8t0CÉ ®t==8EÊ 0t==8E®=
8E0V}L^=~J €uC=a,Êt;LLJ

E8E0u8LLJ .9t30uE!t;lJJ ®Ci8®00Cu 0t;EÊlLJ
0t;E0t}J<

0â•08)
LLãCL

a,0íOBÊ 0J2®®E£uJ

V)
LLI

=
S
LIJ



® m N m r\ m = ® CO rq Ctt m r\ 0 0 0 = m t? 0 CO
tt m m m 1 r+ m m1 1 Tl 1 1 N d 1 tl 1 tt m lJt m t+ m

Ú 0 ru 0 t* C' 0 0 0 íu 0 C> 0 0 C, C,
C) 0 0 C) 0 C) CJ C> 0 C) CJ C, 0ru tl N íV ® ® 1 rJ ru COri Tl H H ® d d rJ Tl t+ t+ 1 ® tt Ítt q r\ t* m q ro 1 ® m m

®1,t®
q

08Ê

0

ít'80tmE íOBa,C1Ê

0to ®Ju

Ea'QO0EÊ=a,

OJu`0E.=

®8

0BjÊE®.E13a'u0

JEU,=0u~ 08`8U,a

OJClOJgÊa,.EBa'u9C1-

v,0P=

OJ

=a'0qL=g 0E£8í,

®E0
íOE=ao

J3a93bo'É5

`juíOuEu 8£0E0Q 8Ea'ÊvlíO0
08i5ua,C0 0,8£a'= 80Ég 00E8 ®•gãJ=0 0£E==L

08)ÊJ
08Ê=a,Z 0õEu01Cu u50¥Ju a,C==1,=0u 0tJgJutE0u t;tJ00E0LL

É.i5.€Ut=

JC:Í!J0)E8 a)aJEJ1®=8 0£Í.?Ég u®®Ca'=CJ`a,CL 0L=E8BE n,L=E8EÊ çE8E0= 8C0vlnEj b1,Ea'Êt;LLJ 8CS8LLJ
.9E8Êt5LLJ 0CL0uUt0BClu

Ê:C)lJJãÉL®

U1~ lJ
aÉ =LJ

=0 LJJ



C®
EZ



0 0 0 ® ® ao 0 m ® r+ 1 r\ Ot 1 r\ ® 0 CO ® ® t+ C'=
r\ 1 r+ L^ 0\ Ln H H Ln

0 0 0 C,? 0 0 0 0 0= C)0rn 0ã 00rr) 0= 0 00m CJ C) 0 0 C) C>
C>0

m q r` ® m tJ rr) íN rJ 0H

Ea,tm0E€C=a,

fou`aJEJP

n)8)

a,lJjÊE®.Eta'u0

g=0u~
08`8U,Cl

OJÍ1ggjÊ=a,.Et}0uÊa-

0,0PJ
E®00L== 0EÊto0®

0E0
®E=00

JE=gt:a,QOE5

®

<0LLJOJCCJ=a,

®0££0

a,BJ9=01C0u ®t±=U1C0lJ
ÉaJ8E0LL

Ég5.?uç
JEjgJu,E8 a'aJEJu,C8 0E=.§JOÉg ®U10=®=tJ-a,a_ 0ç£tú0e£ ®L=Ê8EÊ 0-=8E0=

8E0V,EJ t;®Ca'Êt;u 8t,0u0uLJJ
.9U89t;lJJ 0a881=CLJJ 0t;EBlJJ

t;E.9ljJ< t400Cl•0CO

LLÍ

0mlJ0UlÍ! J=03EÍt'XlLJ

U)

V1

0+Z
lL'

=
C)
lJJu0
tÉ
CL
V)

LJJ

EZ:L
S=0 lL'



`i, `z`\±++

€ ã
® ® aJ aJ aJ CO íÚ c5 CO® Ca v)

E •E
CO cC u,

= = = í= Í= c: Í=
a, ® aJ L- a, aJ aJ u
= = = i]5 i3õ = = = =

êe S€ êe ê€ à€ à€ êe àe àe

C4 a,Ú0 c^ y`a3 V)

f.§
CO a)lJ0

ã
9E; Z\

ÊE Ê!
0Ê

CO&
Z\00*0¥N=

J\&
00

EÍ!

aJ'E0+ ZL\£i!
ga'

Z\
a,aE80 aJ¢=\8

!.ÊÊ.Ê
aJÚã.! C>Ê.Í•Íf

Ê®aZ\0 00XCO04®

d\-(ã,',ZJ

:.`§::Í`l\,,,-J<-',

Z\8* CO±ã`É:
XÉ5c='5:

#c=`EÃ®

•5%ÍÊQ,%

Êg

C>y.CO?+ NÍã=0,a'Ei

®u
€ CC

~o35icA •ã§ ?.i
i5a, 5

'C;

•ãÉ
L- m

E€ 3E
C:ã 5<5•L D=£Ê c¢®j 0G¢0

01=UJ€
8é8±8= g®Úi5 0

:!Í :i:8%

-,Q-LL,•r,â 'ã8'!Ê 0.c6•E:8í:.E
SCO00,£

1eE8

i.`,i'-,E!ã-`ã

'c:CÓ`=OJ

¥:iÉO'J= Ê.É •,'ã ?g E.!
•Ê`:£:ã CLl•Í.Ê

i:Í
0uCO'Ed

CO8Ü3

iÉ
5.¥ o.E!

c)iJ
-0 i

Ê!
ã%

+c=u=0 ülJ %= E< iõ€`=ií
g!   .E2 8ÉLl

! •Ê'ã 83

Í.g

d8iJ •ÊÊL £€'=%
.S£      cO `ãí ÊÊÊ=8

•1   CL.

Ég
l'É£%

•Êã
•_        .`0

# Ê=

ii cÚ% i3  -c3 LL'

.E? \++++i
5< Q,Ú aJCO

%'= Q,  -t! E], €® •Ê.j= =€:
ra£

3€ cÓ£

E'ã Í,
%g ®'0 J:gcO01

3ã
8'ã

ê'ç:

ã: e-ca
gí

giõ •       'r-ri gco
.E8 É'ãi% Ej8 .ãã.

•++++++\-+j

:i
É.ÊÊÉ íi :±bo i: i2.ã

'8.Í]
Ê.£ %.Í

%:Ê %g i: %: €`ã €'ã i.: %j €É
±? zÊ =i3 ±ã z§ã z3 z% Z€ zÍ;

i:,,:

0 cO0i.±c5 d® a, a, 0 0
Ej à5* c:t = = uCr CJCO

L-
E3cÚ

'ã h `E:0iõ '=
= 0

0
Í:ã

S= = 0 .±ó Oa3

i5 0, ® = t: •st
0E

É§ ãí
`ã'5

:=u a,ÚCO
0•ã Lgã

£g
0CJ

â5 0® .E: .E E go i;ij
Ce =t CÔ CO 0 aJ u® oaJ
i3 88

`= € € c®= Ú •Ê8 •=3
cÚu= `J`l   ','E:£

£.g
dCOaJ jCOaJ

Êa,
CO.Ê

Éi EÉ

£ Êg
aJco%â

EjcO0 5m.C)0
0.=v)a,' `E ía%i:

%Ê
CO

c08 ca aJ
a' i3% co0 Q 83 .Ê?
8:Í

3co gcü •=
E.! 3S

Êg

ãí
:i CAÊi

g± Í€ ãiÉ: ¥ ãã 'i:
ÉÉ

i= i3  J9Í iLg %a,
u%a, 0ÜJ±

%Ê! %E $5C^

.ii¥% •g8 C)
Ú`i.! lJ`i.! aJ0al

oa' o8 oC)

ÍÍ-Ê

`g8 'gg `ii `j:
OÚ 0u) 0

gã
OL

Ê`Ê £Í F:!
gÉ§L® P.Ú P.t q% ?% qv)

+t5 CNa, r+ç= .~= 1® CNCÕ fr)0



i5i



C\
iH


